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MULTA. CONSTITUCIONALIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE ANALISE.
SUMULA CARF N°. 2.

N&o. pode a autoridade lancadora e julgadora administrativa, invocando a
proporcionalidade, a razoabilidade ou qualquer outro principio, afastar a
aplicacdo de lei tributéria valida e vigente. Isso significaria declarar, incidenter
tantum, a inconstitucionalidade da lei tributaria que funcionou como base legal
da multa imposta.

Stimula CARF n° 2: “O CARF ndo ¢ competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributéria”.

INFRACOES TRIBUTARIAS. INTENCAO DO AGENTE E EFEITOS DO
ATO. IRRELEVANCIA. RESPONSABILIDADE OBIJETIVA. Salvo
disposicao de lei em contrario, a responsabilidade por infracbes da legislacdo
tributéria independe da intencdo do agente ou do responsavel e da efetividade,
natureza e extensdo dos efeitos do ato.

MULTA PELA FALTA DE INFORMA(}AO NO SISCOMEX SOBRE
CARGA TRANSPORTADA. OFENSA AOS PRINCIPIOS DA
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. SUMULA CARF N° 2.
Para que o julgador administrativo avalie a proporcionalidade e a razoabilidade
de multa por falta de prestacdo de informacdes sobre o embarque de carga no
SISCOMEX, haveria necessariamente que adentrar no mérito da
constitucionalidade da lei que estabelece a mencionada sangdo, 0 que se
encontra vedado pela Simula n® 2 do CARF.

OBRIGAGCAO ACESSORIA. MULTA POR ATRASO. DENUNCIA
ESPONTANEA. IMPOSSIBILIDADE. SUMULA CARF N°. 126.

A dendncia espontédnea ndo afasta a aplicacdo da multa por atraso no
cumprimento de deveres instrumentais atinentes ao atraso na entrega de
declaracéo ou a prestacdo de informacdes a RFB.

Stmula CARF n° 126: A denuncia espontanea ndo alcanca as penalidades
infligidas pelo descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da
inobservancia dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
para prestacdo de informacOes a administracdo aduaneira, mesmo ap0s O
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 MULTA. CONSTITUCIONALIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE. SÚMULA CARF Nº. 2. 
 Não pode a autoridade lançadora e julgadora administrativa, invocando a proporcionalidade, a razoabilidade ou qualquer outro princípio, afastar a aplicação de lei tributária válida e vigente. Isso significaria declarar, incidenter tantum, a inconstitucionalidade da lei tributária que funcionou como base legal da multa imposta. 
 Súmula CARF nº 2: �O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária�. 
 INFRAÇÕES TRIBUTARIAS. INTENÇÃO DO AGENTE E EFEITOS DO ATO. IRRELEVÂNCIA. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. Salvo disposição de lei em contrário, a responsabilidade por infrações da legislação tributária independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato.
 MULTA PELA FALTA DE INFORMAÇÃO NO SISCOMEX SOBRE CARGA TRANSPORTADA. OFENSA AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. SÚMULA CARF Nº 2. Para que o julgador administrativo avalie a proporcionalidade e a razoabilidade de multa por falta de prestação de informações sobre o embarque de carga no SISCOMEX, haveria necessariamente que adentrar no mérito da constitucionalidade da lei que estabelece a mencionada sanção, o que se encontra vedado pela Súmula nº 2 do CARF.
 OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. MULTA POR ATRASO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA CARF Nº. 126. 
 A denúncia espontânea não afasta a aplicação da multa por atraso no cumprimento de deveres instrumentais atinentes ao atraso na entrega de declaração ou à prestação de informações à RFB. 
 Súmula CARF nº 126: A denúncia espontânea não alcança as penalidades infligidas pelo descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservância dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestação de informações à administração aduaneira, mesmo após o advento da nova redação do art. 102 do Decreto-Lei nº 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei nº 12.350, de 2010. 
 CONCOMITÂNCIA. AÇÃO PROPOSTA POR ASSOCIAÇÃO CIVIL. INEXISTÊNCIA. AUSÊNCIA DE PROVA. 
  
 
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário. 
 (documento assinado digitalmente)
 Marcos Antônio Borges - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Ariene d�Arc Diniz e Amaral  - Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcos Antônio Borges (presidente), Muller Nonato Cavalcanti Silva e Ariene d�Arc Diniz e Amaral (relatora). Ausente a Conselheira Lara Moura Franco Eduardo.
  Adoto o relatório da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento, que narra bem os fatos:
�1. Trata-se de aplicação de multa pelo cometimento da infração prevista no art. 107, IV, �e�, do Dec.-lei 37/66, com a redação da Lei 10.833/03 (deixar de prestar informação sobre veículo ou carga nele transportada, ou sobre operações que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela RFB). 
2. Segundo a autoridade autuante, o interessado, no papel de desconsolidador de carga marítima procedente do exterior, inseriu no sistema SISCOMEX-CARGA informações de sua responsabilidade relativas à desconsolidação de carga sem observar a antecedência mínima de 48 horas da atracação, nos termos da IN RFB 800/07, configurando prestação extemporânea de informação. 
3. Em defesa, alega o interessado: 
a) O dispositivo legal instituidor da penalidade é inconstitucional em razão da desproporcionalidade do valor da multa; 
b) Ilegitimidade passiva; 
c) Houve efetiva prestação de informações, não se configurando, na situação concreta, o tipo infracional apontado; 
d) Exclusão de ilicitude por denúncia espontânea; 
4. Verificou este julgador, em consulta no sítio na internet da Associação Nacional das Empresas Transitárias, Agentes de Carga Aérea, Comissárias de Despachos e Operadores Intermodais (ACTC)1 ser o interessado associado a esta entidade, a qual ajuizou a Ação Ordinária com Antecipação de Tutela n° 0005238-86.2015.4.03.6100 perante a 14ª Vara Cível Federal de São Paulo pleiteando o descabimento da multa em tela em casos de prestação ou retificação de informação nos termos da IN RFB 800/07 antes de ato de ofício da fiscalização aduaneira, com base, dentre outros fundamentos, no cabimento da denúncia espontânea. � 
A DRJ manteve o entendimento do despacho decisório.
Em recurso voluntário contribuinte reitera os fundamentos da impugnação: 
É o relatório
 Conselheira Ariene d�Arc Diniz e Amaral, Relatora.
O presente recurso contém matéria de competência desta E. Turma da 3ª Seção do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais. 
Sobre a tempestividade do recurso, verifica-se que o prazo para interposição da peça recursal é de 30 (trinta) dias a contar da intimação é tempestivo. Presentes os demais requisitos de admissibilidade, dele tomo conhecimento.
Sobre o pedido de sustentação oral no âmbito das Turmas extraordinárias dispõe Anexo II do Regimento Interno do CARF
Art. 61-A. As turmas extraordinárias adotarão rito sumário e simplificado de julgamento, conforme as disposições contidas neste artigo. (Redação dada pela Portaria MF nº 329, de 2017) 
(...)
 2º A pauta da reunião será elaborada em conformidade com o disposto no art. 55, dispensada a indicação do local de realização da sessão, e incluída a informação de que eventual sustentação oral estará condicionada a requerimento prévio, apresentado em até 5 (cinco) dias da publicação da pauta, e ainda, de que é facultado o envio de memoriais, em meio digital, no mesmo prazo. (Redação dada pela Portaria MF nº 329, de 2017). 
Ausente o requerimento nos termos do regimento, passa-se a apreciação do recurso voluntário. 
O recurso voluntário repete em boa medida os argumentos postos na impugnação integralmente, pouco tendo inovado ou combatido em relação a decisão da DRJ. 
Insurge o recurso contra o fato de a DRJ ter deixado de se manifestar sobre a ocorrência de da denúncia espontânea da infração. Segundo a Recorrente:
�em tal ação judicial, proposta pelo SINDICOMIS/ACTC, se discute a aplicabilidade da denúncia espontânea em infrações de caráter administrativo, sem, contudo, tratar especificadamente do fato trazido no Processo Administrativo em epígrafe, ao passo que é lícito e faculdade do contribuinte impugnar. Tanto assim é verdade que os fatos ensejadores narrados no respectivo Auto de Infração possuem natureza individual e concreta, qual seja, que a Recorrente �(...) concluiu a desconsolidação relativa ao Conhecimento Eletrônico (CE) MBL 151.405.036.791.832 a destempo (...)�, nos termos trazidos pelo Senhor Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil RODRIGO DUARTE FIRMINO.lançamento de crédito feito contra si�.
No caso em tela não há a possibilidade de aplicação de renúncia à esfera administrativa já que para tanto a ação judicial deveria alcançar a subjetivamente a Recorrente, o que não ocorre . Como sabido no caso das ações coletivas propostas por associações civis, o STF em sede de Repercussão Geral, assim definiu sobre o alcance da coisa julgada :
RE 612043/PR. Relator(a): Min. MARCO AURELIO. DJe 06/10/2017 Ementa EXECUÇÃO - AÇÃO COLETIVA - RITO ORDINÁRIO - ASSOCIAÇÃO -BENEFICIÁRIOS. Beneficiários do título executivo, no caso de ação proposta por associação, são aqueles que, residentes na área compreendida na jurisdição do órgão julgador, detinham, antes do ajuizamento. a condição de filiados c constaram da lista apresentada com a peça inicial. 
Tema 499 - Limites subjetivos da coisa julgada referente à ação coletiva proposta por entidade associativa de caráter civil. 
Tese A eficácia subjetiva da coisa julgada formada a partir de ação coletiva, de rito ordinário, ajuizada por associação civil na defesa de interesses dos associados, somente alcança os filiados, residentes no âmbito da jurisdição do órgão julgador, que o fossem em momento anterior ou até a data da propositura da demanda, constantes da relação jurídica juntada à inicial do processo de conhecimento. (grifos nossos)

Na mesma linha é o entendimento do CARF:
Acórdão 9303005.057 (15/05/2017)
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
Período de apuração: 31/10/1995 a 31/10/1998 
PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO. CONCOMITÂNCIA. INEXISTÊNCIA. 
A impetração de mandado de segurança coletivo por associação de classe não impede que o contribuinte associado pleiteie individualmente tutela de objeto semelhante ao da demanda coletiva, já que aquele (mandado de segurança) não induz litispendência e não produz coisa julgada em desfavor do contribuinte nos termos da lei. 
Ainda que haja alcance dos efeitos jurídicos da decisão para os representados da entidade, não se materializa a identidade entre os sujeitos dos processos, ou seja, autor da medida judicial e recorrente no âmbito administrativo, diante da qual é possível aferir a manifestação de vontade (critério subjetivo) que exige a renúncia. 
Assim, a existência de Medida Judicial Coletiva interposta por associação de classe não tem o condão de caracterizar renúncia à esfera administrativa por concomitância.
Acórdão nº 3002-001.147 (16 de março de 2020)
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
Data do fato gerador: 28/12/2009, 12/11/2011 
PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. AÇÃO COLETIVA. CONCOMITÂNCIA. INEXISTÊNCIA. 
A existência de Medida Judicial Coletiva interposta por associação de classe não tem o condão de caracterizar renúncia à esfera administrativa por concomitância.
Acórdão nº -3301-007.606 (17 de fevereiro de 2020)
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO Data do fato gerador: 11/01/2010, 25/02/2010, 27/04/2010, 03/05/2010, 01/07/2010 CONCOMITÂNCIA. AÇÃO JUDICIAL PROPOSTA POR ASSOCIAÇÃO CIVIL. INEXISTÊNCIA. 
O STF, em sede de repercussão geralno Recurso Extraordinário RE 573232/SC firmou o entendimento de que a legitimação processual da Associação Civil para propor ação coletiva somente é conferida por autorização expressa e prévia ou concomitante à propositura da ação judicial, nos termos do artigo 5º, XXI da Constituição. 
Também em sede de repercussão geral, no RE 612043/PR, o STF proferiu entendimento de que a eficácia subjetiva da coisa julgada formada a partir de ação coletiva, de rito ordinário, ajuizada por associação civil na defesa de interesses dos associados, somente alcança os filiados, residentes no âmbito da jurisdição do órgão julgador, que o fossem em momento anterior ou até a data da propositura da demanda, constantes da relação jurídica juntada à inicial do processo de conhecimento. 
Nulidade da decisão proferida pela DRJ que não conheceu da impugnação por concomitância com ação coletiva proposta no Poder Judiciário por Associação Civil, sem que estejam presentes os requisitos acima.
Acórdão nº 3402-007.592 (30 de julho de 2020)
ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 
Data do fato gerador: 07/01/2014 
NULIDADE. INEXISTÊNCIA. FUNDAMENTAÇÃO CONSTANTE NO AUTO DE INFRAÇÃO. 
Presente os requisitos fundamentais do Auto de Infração expostos no art. 10 do Decreto nº 70.235/72, não sendo o ato ou termo lavrado por pessoa incompetente ou o despacho/decisão proferido por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa, não há nulidade do Auto de Infração. 
JURISPRUDÊNCIA ADMINISTRATIVA E JUDICIAL. AUSÊNCIA DE FORÇA VINCULANTE. 
A existência de decisões administrativas e judicias não vinculam o entendimento do colegiado, salvo nos casos expressamente previstos. 
MULTA. DEIXAR DE PRESTAR INFORMAÇÃO NO PRAZO ESTABELECIDO. DESCONSOLIDAÇÃO. MULTA POR INFORMAÇÃO NÃO PRESTADA. 
A multa estabelecida no art. 107, IV, alínea �e�, do Decreto-Lei nº 37, de 1966, é aplicável para cada informação não prestada ou prestada em desacordo com a forma ou prazo estabelecido pela RFB, nos termos da Instrução Normativa RFB nº 800/2007. 
DENÚNCIA ESPONTÂNEA. SÚMULA CARF Nº 126 A denúncia espontânea não alcança as penalidades inflingidas pelo descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservância dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestação de informações à administração aduaneira, mesmo após o advento da nova redação do art. 102 do Decreto-Lei nº 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei nº 12.350, de 2010. 
CONCOMITÂNCIA. AÇÃO PROPOSTA POR ASSOCIAÇÃO CIVIL. INEXISTÊNCIA. AUSÊNCIA DE PROVA. 
Em sede de repercussão geral, no RE 612043/PR, o STF proferiu entendimento de que a eficácia subjetiva da coisa julgada formada a partir de ação coletiva, de rito ordinario, ajuizada por associação civil na defesa de interesses dos associados, somente alcança os filiados que o fossem em momento anterior ou
até a data da propositura da demanda, constantes da relação jurídica juntada à inicial do processo de conhecimento, e desde que residentes no âmbito da jurisdição do órgão julgador. 
Recurso Voluntário Negado.
A ação genérica assim, de fato não alcança a recorrente. Frise-se, por oportuno, que a matéria em análise versa exclusivamente de questão de direito, sendo desnecessária a devolução para manifestação pela DRJ, pelo que passo a apreciar a seguir.  
Sobre a denúncia espontânea razão também não assiste a contribuinte. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça definiu que, no tocante às obrigações acessórias autônomas � tal como aquela de apresentar declaração ou aquela outra de prestar informações, dentro de certo prazo, à autoridade tributária ou aduaneira, não há que se falar em denúncia espontânea. O CARF, por sua vez, adotando o mesmo entendimento sedimentou sua posição na súmula vinculantes sobre a matéria:
Súmula CARF nº 126
A denúncia espontânea não alcança as penalidades infligidas pelo descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservância dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestação de informações à administração aduaneira, mesmo após o advento da nova redação do art. 102 do Decreto-Lei nº 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei nº 12.350, de 2010.
Observe-se, pela súmula, que mesmo após a edição do art. 102 do Decreto-Lei n.º 37/1966, com a redação dada pelo art. 18 da Medida Provisória n.º 497/2010, não há que se falar em aplicação da denúncia espontânea aos casos de descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservância de prazos para prestar informações à administração aduaneira. 
Conforme consubstanciado nos autos a desconsolidação de cargas depois do prazo estabelecido pela legislação então vigente � fato incontroverso, está caracterizada a inobservância do dever instrumental de prestar informações, de forma tempestiva, à administração aduaneira, sendo plenamente aplicável, ao caso concreto, a Súmula CARF nº. 126 � cuja observância, vale lembrar, é obrigatória pelos Conselheiros do CARF, ex vi do art. 72 do Anexo II do Regimento Interno do CARF (RICARF), afastando-se, desse modo, o argumento de denúncia espontânea. 
Ademais considerando que o recurso voluntário repete os argumentos postos na impugnação, autoriza-se a aplicação do disposto no art. 57, §3º, do Anexo II do Regimento Interno do Conselho Administrativo Fiscais - RICARF, aprovado pela Portaria nº 343/2015 do Ministro da Fazenda:
 �Art. 57. Em cada sessão de julgamento será observada a seguinte ordem: 
I - verificação do quórum regimental; 
II - deliberação sobre matéria de expediente; e 
III - relatório, debate e votação dos recursos constantes da pauta. 
§ 1º A ementa, relatório e voto deverão ser disponibilizados exclusivamente aos conselheiros do colegiado, previamente ao início de cada sessão de julgamento correspondente, em meio eletrônico. 
§ 2º Os processos para os quais o relator não apresentar, no prazo e forma estabelecidos o § 1º, a ementa, o relatório e o voto, serão retirados de pauta pelo presidente, que fará constar o fato em ata.
§ 3º A exigência do § 1º pode ser atendida com a transcrição da decisão de primeira instância, se o relator registrar que as partes não apresentaram novas razões de defesa perante a segunda instância e propuser a confirmação e adoção da decisão recorrida. (Redação dada pela Portaria MF nº 329, de 2017)�
 
Na mesma linha é o que dispõe o art. 50, § 2º, da Lei nº 9.784/1999:
Art. 50.Os atos administrativos deverão ser motivados, com indicação dos fatos e dos fundamentos jurídicos, quando:
(...)
§ 2oNa solução de vários assuntos da mesma natureza, pode ser utilizado meio mecânico que reproduza os fundamentos das decisões, desde que não prejudique direito ou garantia dos interessados.
Nesta quadra, transcrevo as razões de decidir e os fundamentos da decisão de primeira instância administrativa, com a qual concordo e adoto nesta parte  para apreciação do presente recurso:
�8. Assim, examina-se aqui apenas as demais alegações de defesa: 
a) Improcede a alegação da inconstitucionalidade porque ao julgador administrativo é vedado afastar aplicação de dispositivo legal sob o fundamento de que seja inconstitucional, por força do art. 26-A do Decreto 70.235/1972; 
b) Improcede a alegação de ilegitimidade passiva, pois a responsabilidade do desconsolidador é expressamente prevista no art. 2º, §1º, IV, �d�, da IN RFB 800/2007, fugindo à competência do julgador administrativo o exame de legalidade de ato normativo; 
c) Improcede a alegação de que a infração não se configurou, pois não basta prestar a informação, é preciso fazê-lo na forma e no prazo estabelecido pela RFB, conforme a dicção do art. 107, IV, �e�, do Dec.-lei 37/66. Note-se que a autoridade fiscal foi clara ao afirmar que aplicava a multa devido à extemporaneidade da informação; 
9. Portanto, voto pela improcedência da impugnação e pela manutenção total do crédito lançado.�
Por fim, sobre a alegação de falta de proporcionalidade e razoabilidade da multa imposta, valho-me do entendimento desta 3ª Turma Extraordinária, em acórdão da lavra da Ilustre Conselheira Lara Moura Franco Eduardo, no Acórdão nº 3003-001.379, com o qual concordo e adoto como razão de decidir nos termos regimentais:
�Procedendo ao exame dos autos, verifico não estarem presentes, entre as razões de defesa, argumentos capazes de elidir a imputação, em face da evidente ausência do registro em questão. Pelo que se depreende, a peça que veicula o Recurso Voluntário se encerra apelando para os princípios da razoabilidade e proporcionalidade, de maneira a buscar o afastamento da multa. Ocorre que, para que o julgador administrativo avalie a proporcionalidade e a razoabilidade de multa estabelecida em lei ou decreto-lei, necessariamente haveria que adentrar no mérito da constitucionalidade da norma que estabelece a mencionada sanção, o que evidentemente supera a competência dos órgãos de julgamento administrativos. Conforme se encontra disposto na Súmula CARF nº 22 , este Conselho não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária, em face do princípio da razoabilidade, proporcionalidade ou de quaisquer outros princípios ou regras constitucionais�.
Diante do exposto, voto por conhecer do recurso voluntário e no mérito negar provimento. 
É como voto.
 (documento assinado digitalmente)
Ariene d�Arc Diniz e Amaral 
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advento da nova redacéo do art. 102 do Decreto-Lei n° 37, de 1966, dada pelo
art. 40 da Lei n® 12.350, de 2010.

CONCOMITANCIA. A(}AO PROPOSTA POR ASSOCIACAO CIVIL.
INEXISTENCIA. AUSENCIA DE PROVA.

Em sede de repercusséo geral, no RE 612043/PR, o STF proferiu entendimento
de que a eficacia subjetiva da coisa julgada formada a partir de acdo coletiva,
de rito ordinario, ajuizada por associacdo civil na defesa de interesses dos
associados, somente alcanca os filiados que o fossem em momento anterior ou
até a data da propositura da demanda, constantes da relagdo juridica juntada a
inicial do processo de conhecimento, e desde que residentes no ambito da
jurisdicdo do orgdo julgador.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao Recurso Voluntério.

(documento assinado digitalmente)
Marcos Antonio Borges - Presidente
(documento assinado digitalmente)
Ariene d’Arc Diniz e Amaral - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcos Antdnio Borges (presidente),
Muller Nonato Cavalcanti Silva e Ariene d’Arc Diniz ¢ Amaral (relatora). Ausente a Conselheira
Lara Moura Franco Eduardo.

Relatério

Adoto o relatério da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento, que
narra bem os fatos:

«“1. Trata-se de aplicagdo de multa pelo cometimento da infracdo prevista no
art. 107, IV, “e”, do Dec.-lei 37/66, com a redacdo da Lei 10.833/03 (deixar
de prestar informacédo sobre veiculo ou carga nele transportada, ou sobre
operagdes que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela RFB).

2. Segundo a autoridade autuante, o interessado, no papel de
desconsolidador de carga maritima procedente do exterior, inseriu no
sistema SISCOMEX-CARGA informac6es de sua responsabilidade relativas
a desconsolidacdo de carga sem observar a antecedéncia minima de 48 horas
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Voto

da atracacdo, nos termos da IN RFB 800/07, configurando prestacdao
extemporanea de informacao.

3. Em defesa, alega o interessado:

a) O dispositivo legal instituidor da penalidade € inconstitucional em razao
da desproporcionalidade do valor da multa;

b) llegitimidade passiva;

c) Houve efetiva prestacdo de informaces, ndo se configurando, na situacao
concreta, o tipo infracional apontado;

d) Excluséo de ilicitude por dentncia esponténea;

4. Verificou este julgador, em consulta no sitio na internet da Associagdo
Nacional das Empresas Transitarias, Agentes de Carga Aérea, Comissarias
de Despachos e Operadores Intermodais (ACTC):1 ser o interessado
associado a esta entidade, a qual ajuizou a A¢do Ordinaria com Antecipacao
de Tutela n° 0005238-86.2015.4.03.6100 perante a 142 Vara Civel Federal
de S&o Paulo pleiteando o descabimento da multa em tela em casos de
prestacdo ou retificacdo de informacdo nos termos da IN RFB 800/07 antes
de ato de oficio da fiscalizacdo aduaneira, com base, dentre outros
fundamentos, no cabimento da dendncia espontanea. »

A DRJ manteve o entendimento do despacho decisorio.
Em recurso voluntario contribuinte reitera os fundamentos da impugnacéo:

E o relatorio

Conselheira Ariene d’Arc Diniz e Amaral, Relatora.

O presente recurso contém matéria de competéncia desta E. Turma da 3? Secédo do

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais.

Sobre a tempestividade do recurso, verifica-se que o prazo para interposi¢cdo da

peca recursal é de 30 (trinta) dias a contar da intimacdo € tempestivo. Presentes os demais
requisitos de admissibilidade, dele tomo conhecimento.

Sobre o pedido de sustentacdo oral no &mbito das Turmas extraordinarias dispde

Anexo Il do Regimento Interno do CARF

Art. 61-A. As turmas extraordindrias adotardo rito sumario e simplificado de
julgamento, conforme as disposi¢es contidas neste artigo. (Redacdo dada pela Portaria
MF n° 329, de 2017)

()
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2° A pauta da reunido serd elaborada em conformidade com o disposto no art. 55,
dispensada a indicacdo do local de realizagdo da sessdo, e incluida a informacao de que
eventual sustentacdo oral estara condicionada a requerimento prévio, apresentado em
até 5 (cinco) dias da publicacdo da pauta, e ainda, de que é facultado o envio de
memoriais, em meio digital, no mesmo prazo. (Redacdo dada pela Portaria MF n° 329,
de 2017).

Ausente 0 requerimento nos termos do regimento, passa-se a apreciacdo do
recurso voluntario.

O recurso voluntario repete em boa medida 0s argumentos postos na impugnacao
integralmente, pouco tendo inovado ou combatido em relacdo a decisdo da DRJ.

Insurge o recurso contra o fato de a DRJ ter deixado de se manifestar sobre a
ocorréncia de da dendncia espontanea da infracdo. Segundo a Recorrente:

“em tal acdo judicial, proposta pelo SINDICOMIS/ACTC, se discute a aplicabilidade da
denlncia espontanea em infra¢cfes de cardter administrativo, sem, contudo, tratar
especificadamente do fato trazido no Processo Administrativo em epigrafe, ao passo que
é licito e faculdade do contribuinte impugnar. Tanto assim é verdade que os fatos
ensejadores narrados no respectivo Auto de Infragdo possuem natureza individual e
concreta, qual seja, que a Recorrente “(...) concluiu a desconsolidagdo relativa ao
Conhecimento Eletronico (CE) MBL 151.405.036.791.832 a destempo (...)”, nos termos
trazidos pelo Senhor Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil RODRIGO DUARTE
FIRMINO.langcamento de crédito feito contra si”.

No caso em tela ndo ha a possibilidade de aplicacdo de renincia a esfera
administrativa j& que para tanto a acdo judicial deveria alcancar a subjetivamente a Recorrente, 0
que ndo ocorre . Como sabido no caso das a¢des coletivas propostas por associacoes civis, 0 STF
em sede de Repercusséo Geral, assim definiu sobre o alcance da coisa julgada :

RE 612043/PR. Relator(a): Min. MARCO AURELIO. DJe 06/10/2017 Ementa
EXECUCAO - ACAO COLETIVA - RITO ORDINARIO - ASSOCIACAO -
BENEFICIARIOS. Beneficiarios do titulo executivo, no caso de agio proposta por
associacgao, sdo aqueles que, residentes na area compreendida na jurisdicdo do 6rgdo
julgador, detinham, antes do ajuizamento. a condigdo de filiados ¢ constaram da lista
apresentada com a pega inicial.

Tema 499 - Limites subjetivos da coisa julgada referente a acdo coletiva proposta por
entidade associativa de carater civil.

Tese A eficécia subjetiva da coisa julgada formada a partir de acdo coletiva, de rito
ordindrio, ajuizada por associacao civil na defesa de interesses dos associados, somente
alcanca os filiados, residentes no ambito da jurisdigdo do drgédo julgador, que o
fossem em momento anterior ou até a data da propositura da demanda, constantes
da relacdo juridica juntada a inicial do processo de conhecimento. (grifos nossos)

Na mesma linha é o entendimento do CARF;

Acotrddo 9303005.057 (15/05/2017)

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL

Periodo de apuracdo: 31/10/1995 a 31/10/1998
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PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. MANDADO DE SEGURANCA
COLETIVO. CONCOMITANCIA. INEXISTENCIA.

A impetracdo de mandado de seguranca coletivo por associacdo de classe ndo impede
que o contribuinte associado pleiteie individualmente tutela de objeto semelhante ao da
demanda coletiva, ja que aquele (mandado de seguranga) ndo induz litispendéncia e ndo
produz coisa julgada em desfavor do contribuinte nos termos da lei.

Ainda que haja alcance dos efeitos juridicos da decisdo para os representados da
entidade, ndo se materializa a identidade entre os sujeitos dos processos, ou seja, autor
da medida judicial e recorrente no ambito administrativo, diante da qual é possivel aferir
a manifestacdo de vontade (critério subjetivo) que exige a rendncia.

Assim, a existéncia de Medida Judicial Coletiva interposta por associa¢do de classe ndo
tem o condéo de caracterizar rendncia a esfera administrativa por concomitancia.

Ac6rddo n° 3002-001.147 (16 de marco de 2020)

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Data do fato gerador: 28/12/2009, 12/11/2011

PROCESSO  ADMINISTRATIVO FISCAL. ACAO COLETIVA.
CONCOMITANCIA. INEXISTENCIA.

A existéncia de Medida Judicial Coletiva interposta por associagdo de classe ndo tem o
conddo de caracterizar rendncia a esfera administrativa por concomitancia.

Ac6rddo n°® -3301-007.606 (17 de fevereiro de 2020)

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO Data do fato gerador:
11/01/2010, 25/02/2010, 27/04/2010, 03/05/2010, 01/07/2010 CONCOMITANCIA.
ACAO JUDICIAL PROPOSTA POR ASSOCIACAO CIVIL. INEXISTENCIA.

O STF, em sede de repercussdo geralno Recurso Extraordinario RE 573232/SC firmou
o entendimento de que a legitimacao processual da Associacdo Civil para propor agédo
coletiva somente é conferida por autorizacdo expressa e prévia ou concomitante a
propositura da a¢do judicial, nos termos do artigo 5°, XXI da Constituicéo.

Também em sede de repercussao geral, no RE 612043/PR, o STF proferiu entendimento
de que a eficécia subjetiva da coisa julgada formada a partir de acdo coletiva, de rito
ordindrio, ajuizada por associagdo civil na defesa de interesses dos associados, somente
alcanca os filiados, residentes no &mbito da jurisdicdo do érgéo julgador, que o fossem
em momento anterior ou até a data da propositura da demanda, constantes da relacéo
juridica juntada a inicial do processo de conhecimento.

Nulidade da decisdo proferida pela DRJ que ndo conheceu da impugnagdo por
concomitancia com agdo coletiva proposta no Poder Judiciario por Associagdo Civil,
sem que estejam presentes 0s requisitos acima.

Acorddo n® 3402-007.592 (30 de julho de 2020)

ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Data do fato gerador: 07/01/2014

NULIDADE. INEXISTENCIA. FUNDAMENTACAO CONSTANTE NO AUTO DE
INFRACAO.
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Presente os requisitos fundamentais do Auto de Infracdo expostos no art. 10 do Decreto
n® 70.235/72, ndo sendo o ato ou termo lavrado por pessoa incompetente ou o
despacho/decisdo proferido por autoridade incompetente ou com preteri¢do do direito de
defesa, ndo ha nulidade do Auto de Infracdo.

JURISPRUDENCIA ADMINISTRATIVA E JUDICIAL. AUSENCIA DE FORGA
VINCULANTE.

A existéncia de decisbes administrativas e judicias ndo vinculam o entendimento do
colegiado, salvo nos casos expressamente previstos.

MULTA. DEIXAR DE PRESTAR INFORMACAONNO PRAZO ESTABELECIDO.
DESCONSOLIDACAO. MULTA POR INFORMACAO NAO PRESTADA.

A multa estabelecida no art. 107, IV, alinea “¢”, do Decreto-Lei n° 37, de 1966, é
aplicavel para cada informagdo ndo prestada ou prestada em desacordo com a forma ou
prazo estabelecido pela RFB, nos termos da Instrugdo Normativa RFB n° 800/2007.

DENUNCIA ESPONTANEA. SUMULA CARF N° 126 A denincia espontanea nio
alcanga as penalidades inflingidas pelo descumprimento dos deveres instrumentais
decorrentes da inobservancia dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil para prestacéo de informag6es & administragdo aduaneira, mesmo apés o advento
da nova redacéo do art. 102 do Decreto-Lei n° 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei n°
12.350, de 2010.

CONCOMITANCIA. AAQAO PROPOSTA POR ASSOCIACAO CIVIL.
INEXISTENCIA. AUSENCIA DE PROVA.

Em sede de repercusséo geral, no RE 612043/PR, o STF proferiu entendimento de que a
eficécia subjetiva da coisa julgada formada a partir de acdo coletiva, de rito ordinario,
ajuizada por associacdo civil na defesa de interesses dos associados, somente alcanca 0s
filiados que o fossem em momento anterior ou

até a data da propositura da demanda, constantes da relacéo juridica juntada a inicial do
processo de conhecimento, e desde que residentes no &mbito da jurisdicdo do 6rgédo
julgador.

Recurso Voluntario Negado.

A acdo genérica assim, de fato ndo alcanca a recorrente. Frise-se, por oportuno,
que a matéria em analise versa exclusivamente de questdo de direito, sendo desnecessaria a
devolucdo para manifestacdo pela DRJ, pelo que passo a apreciar a seguir.

Sobre a denlncia espontdnea razdo também ndo assiste a contribuinte. A
jurisprudéncia do Superior Tribunal de Justica definiu que, no tocante as obrigacdes acessorias
autébnomas — tal como aquela de apresentar declaracdo ou aquela outra de prestar informacoes,
dentro de certo prazo, a autoridade tributaria ou aduaneira, ndo ha que se falar em denincia
espontanea. O CARF, por sua vez, adotando 0 mesmo entendimento sedimentou sua posigdo na
sumula vinculantes sobre a matéria:

Sumula CARF n° 126

A denuncia espontanea ndo alcanga as penalidades infligidas pelo descumprimento dos
deveres instrumentais decorrentes da inobservancia dos prazos fixados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil para prestacdo de informagdes a administracdo aduaneira,
mesmo apos o advento da nova redacdo do art. 102 do Decreto-Lei n® 37, de 1966, dada
pelo art. 40 da Lei n°® 12.350, de 2010.
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Observe-se, pela simula, que mesmo apoés a edicdo do art. 102 do Decreto-Lei n.°
37/1966, com a redacao dada pelo art. 18 da Medida Proviséria n.° 497/2010, ndo ha que se falar
em aplicacdo da denuncia espontanea aos casos de descumprimento dos deveres instrumentais
decorrentes da inobservancia de prazos para prestar informagdes a administracdo aduaneira.

Conforme consubstanciado nos autos a desconsolidacéo de cargas depois do prazo
estabelecido pela legislagdo entdo vigente — fato incontroverso, estd caracterizada a
inobservancia do dever instrumental de prestar informacdes, de forma tempestiva, a
administracdo aduaneira, sendo plenamente aplicavel, ao caso concreto, a Simula CARF n°. 126
— cuja observancia, vale lembrar, € obrigatdria pelos Conselheiros do CARF, ex vi do art. 72 do
Anexo Il do Regimento Interno do CARF (RICARF), afastando-se, desse modo, o argumento de
dendncia espontanea.

Ademais considerando que o recurso voluntario repete 0s argumentos postos na
impugnacdo, autoriza-se a aplicacdo do disposto no art. 57, 83° do Anexo Il do Regimento
Interno do Conselho Administrativo Fiscais - RICARF, aprovado pela Portaria n° 343/2015 do
Ministro da Fazenda:

“Art. 57. Em cada sessdo de julgamento serd observada a seguinte ordem:
| - verificacdo do quérum regimental;

Il - deliberagdo sobre matéria de expediente; e

111 - relatério, debate e votagdo dos recursos constantes da pauta.

§ 1° A ementa, relatério e voto deverdo ser disponibilizados exclusivamente aos
conselheiros do colegiado, previamente ao inicio de cada sessdo de julgamento
correspondente, em meio eletronico.

§ 2° Os processos para 0s quais o relator ndo apresentar, no prazo e forma estabelecidos
0 § 1° a ementa, o relatério e o0 voto, serdo retirados de pauta pelo presidente, que fara
constar o fato em ata.

§ 3° A exigéncia do § 1° pode ser atendida com a transcricdo da decisdo de primeira
instancia, se o relator registrar que as partes ndo apresentaram novas razfes de defesa
perante a segunda instancia e propuser a confirmacdo e adoc¢do da decisdo recorrida.
(Redagdo dada pela Portaria MF n° 329, de 2017)”

Na mesma linha é o que dispde o art. 50, 8 2°, da Lei n® 9.784/1999:

Art. 50.0s atos administrativos deverdo ser motivados, com indicacdo dos fatos e dos
fundamentos juridicos, quando:

()

§ 20Na solucdo de vérios assuntos da mesma natureza, pode ser utilizado meio
mecénico que reproduza os fundamentos das decisfes, desde que ndo prejudique direito
ou garantia dos interessados.

Nesta quadra, transcrevo as razdes de decidir e os fundamentos da deciséo de
primeira instancia administrativa, com a qual concordo e adoto nesta parte para apreciacdo do
presente recurso:
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“8. Assim, examina-se aqui apenas as demais alegacdes de defesa:

a) Improcede a alegagdo da inconstitucionalidade porque ao julgador
administrativo € vedado afastar aplicacdo de dispositivo legal sob o
fundamento de que seja inconstitucional, por forca do art. 26-A do Decreto
70.235/1972;

b) Improcede a alegacdo de ilegitimidade passiva, pois a responsabilidade do
desconsolidador é expressamente prevista no art. 2°, §1°, IV, “d”, da IN RFB
800/2007, fugindo a competéncia do julgador administrativo o exame de
legalidade de ato normativo;

c¢) Improcede a alegacéo de que a infracdo ndo se configurou, pois ndo basta
prestar a informacéo, é preciso fazé-lo na forma e no prazo estabelecido
pela RFB, conforme a dicgdo do art. 107, IV, “e”, do Dec.-lei 37/66. Note-se
que a autoridade fiscal foi clara ao afirmar que aplicava a multa devido a
extemporaneidade da informacao;

9. Portanto, voto pela improcedéncia da impugnacdo e pela manutengéo
total do crédito langado.”

Por fim, sobre a alegacdo de falta de proporcionalidade e razoabilidade da multa
imposta, valho-me do entendimento desta 3% Turma Extraordinaria, em ac6rddo da lavra da
llustre Conselheira Lara Moura Franco Eduardo, no Acorddo n° 3003-001.379, com o qual
concordo e adoto como razdo de decidir nos termos regimentais:

“Procedendo ao exame dos autos, verifico ndo estarem presentes, entre as razdes de
defesa, argumentos capazes de elidir a imputagdo, em face da evidente auséncia do
registro em questdo. Pelo que se depreende, a peca que veicula o Recurso Voluntario se
encerra apelando para os principios da razoabilidade e proporcionalidade, de maneira a
buscar o afastamento da multa. Ocorre que, para que o julgador administrativo avalie a
proporcionalidade e a razoabilidade de multa estabelecida em lei ou decreto-lei,
necessariamente haveria que adentrar no mérito da constitucionalidade da norma que
estabelece a mencionada sancao, o que evidentemente supera a competéncia dos 6rgaos
de julgamento administrativos. Conforme se encontra disposto na Simula CARF n° 22,
este Conselho ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei
tributaria, em face do principio da razoabilidade, proporcionalidade ou de quaisquer
outros principios ou regras constitucionais”.

Diante do exposto, voto por conhecer do recurso voluntario e no mérito negar
provimento.

E como voto.
(documento assinado digitalmente)

Ariene d’Arc Diniz e Amaral
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